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SECRETARIA DE ESTADO DA JusTIcA, CIDADANIA E DIREITOS HUMANOS
GABINETE DA SECRETARA

DECISAO SECRETARIAL

Protocolo n° 11.420.970-8

CONSIDERANDO a lnformação n.° 194/2013 do NOcleo Juridico da

Adm/nistracão da SEJU, f/s. 946-95 1;

CONSIDERANDO os rocentes fatos ocorr/dos no curso do pracedimento

Iicitatório de Concorrëncia PUb//ca n. 09/20 12, que evidenciararr a existOncia

de vícios a comprometer o instrumento con vocatór/o e ex/gir St rev/são e

republicação, nos termos dos art/gos 31, §4°, e 72, §4°, da Le Estadual n.

15.608/2007 e do art/go 21, §4°, da Lei Federal n. 8.666/93;

CONS/DERANDQ o comprornisso desta Secretaria de Estedo em primar

pela regular/dade dos procedimentos que tram/tam sob sua respoi sab/!/dade;

CONSIDERANDO o dever da Adrn/n/stracao PUbI/ca de aru, ar seus atos

quando e/vados de vIc/os de legal/dade, conforme prevOern os artigos 132 e

72, §3°, II, da Lei Estadual n. 15.608/2007 e no art. 49 da Le/ n. 8 666/93, bern

ass/rn na SUmula n. 473 do Supremo Tribunal Federal;

— ANULO a fase externa da Concorrënc/a PUbI/ca n 09/2012 —

SEJU/PR, corn v/stas a contratação de empresa para prestacaa de serv/ços

de rnonitoramento e rastrearnento de sentenciados;



II - DETERMINO a Comissão de Licitaçao, bern como Comissão

Técnica de L/citação, institulda peia Resolução n. 65/2013 SEJU/PR,

providências para revisão integral do ed/ta! de I/c/taçao relativo ao objeto deste

Protocolado, a ser republicado nos termos do art. 31 da Lei Fstadual n.

15.608/2007 apOs as devidas correçöes, exclusão ou inclusão da /tens, a f/rn

de resguardar os princIpios da legal/dade, impessoalidade, moral/dade,

public/dade e efic/ência, prev/stos no art. 37 caput, da Const/tuiçvo Federal.

Curitiba, 26 de abril de 2013.

Maria Tereza U/lie Gomes
Secretária de Estado da Justiça, Cidadania e Direitos Humanos


